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Diretoria de eontratações e eompras

EDITAL

Processo Administrativo n.o AA057 12424

Modal idadelN úmero : P regâo Eletrô n ico n." 0A021 12A24

Torna-se público que o (a) prefeitura Municipal de ltapetim (PE), por meio do(a) Diretoria de

Contratações e Compras, sediado(a) Rua Major Cláudio Leite, sln, Centro de ltapetim (PE),

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, nos termos da Lei

Federal no 14.133. de 1o de abril de 2021, da Lei Municipal n.o 530, de22 de março de 2023,

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste

Edital.

1. DO OBJETO:

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de equipamentos e mobiliários para

atender as demandas dos serviços e programas socioassistênciais, em razáo do Pregáo

Eletrônico no. OAA1O,2AZ4 ter obtido alguns itens fracassados, conforme condÍções,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e SeuS anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu

ínteresse,

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. poderãs participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no

sistema de compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condiçÕes exigidas no

cadastramentc no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para

recebimento das ProPostas.

W
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Z.Z. o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lanceS' incluSive oS

atos praticados diretamente ou por seu representante, excruída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros'

2,3'Ederesponsabilidadedocadastradoconferiraexatidãodosseusdadoscadastraís

nos §istemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos ót"gâos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correçáo ou à alteração

dos registros táo logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados'

2,4,4nãoobservânciadodispostonoitemanteriorpoderáensejardesclassificaçãono

momento da habilitaçáo.

2.5. Para todos Os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de

2006. (ltens de valores ate R$ 80'000,00)

2.5,1, A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresaseàsempresasdepequenoporteque,noano-calendáriode

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a

Adrninistração públiea eujos vaiores somados extrapoiern a reeeita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno

Porte.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6,1. Aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.?. autor do anteproieto, do projeto básico ou do projeto executil'o' pessoâ

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento

de bens a ele relacionados;

empresa, isoladamente ou enr consórcio, responsável pela elaborcção
2.6.3.

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor^do
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projetosejadirigente,gerente,controlador,acionistaoudetentordemais

de 5o/o (cinco pJr cento; do capital com direito a voto' responsável técnico

ousubcontratado,quandoalicitaçãoVersarsobreser+içosoufornecimento

de bens a ela necessários;

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre' ao tempo da licitaçáo'

impossibilitadadeparticipardalicitaçãoemdecorrênciadesançãoquelhe

foiimPosta;

2.6.5' aquele que mantenha vínculo de natureza técnica' comercial'

econÔmica' financeira' trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com 'g;nt" 
público que desempenhe funçáo na

licitaçáoouatuenâfiscalizaçáooul.ra§estãodocontrato,Õuquedeles

seiacôniuge'companheiroouparenteemtinhareta'colateraloupor

afinidade, até o terceiro grau;

2.6'6.empresascontroladoras'controladasoucoligadas'nostermosdaLei
no 6'404' de 15 de dezembro de 1976' concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que' nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgaçãodoeditai,tenhasidocondenadajudicialmente,comtrânsitoem

julgado,porexploraçãodetrabalhoinfantil,porsubmissãodetrabalhadores

acondiçõesanálogasàsdeescravoouporcontrataçãodeadolescentes

nos casos vedados pela legistação trabalhista;

2.6-8. agente público do orgão ou entidade licitante;

2.6.9' OrganizaçÕes da Sociedade Civil de interesse Publico - ÔSCIP'

atuando nessa condição;

2.6.10. Não poderá participar' direta ou indiretamente' da ticitação ou da

execuçáodocontratoagentepúbticodoorgãoouentidadecontratante,

deve n d o ser observad as as'.itu'ç0"' :::-,:"::": :"Jt:J i ;r"J:: ::
:?:::.::":J:."-r"";; o 

"*"'"i"io 
do carso ou empreso' nos

termosdalegislaçãoquedisciptinaamatéria,conforme§10doart.90da

Lei no 14.133' de 2021'
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2'T.oimpedimentodequetrataoitem2'6,4serâtambémaplicadoaolicitantequeatue

em substituição a outra pessoa, física ou iuridica, com o intuito de burrar a efetividade da

sançãoaelaaplicada,inclusiveaSuacontroladora,controladaoucoligada,desdeque

devidamente comprovado o ,ícito ou a utitização fraudurenta da personaridade jurídica do

licitante.

2,B,AcritériodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosprojetosea

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e2.6.3 poderão participar no apoio das atividades

de ptanejamento da contratação, de execução da ticitaçáo ou de gestão do contrato' desde

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade'

2.g.Equiparam-seaosautoresdoprojetoasempresasintegrantesdomesmogrupo

econÔrnico

2'10, o disposto nos itens 2,6,2 e2,6,3 náoimpede a licitação ou a contratação de servtço

que incrua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do proieto

executivo,nascontrataçõesintegradas,edoprojetoexecutivo,nosdemaisregirnesde

execução.

2.11,EmlicitaçÕesecontrataçõesrealizadasnoâmbitodeprojetoseprogramas
parcialmentefinanciadosporagênciaoficialdecooperaçãoestrangeiraoupororganismo

financeiro internacionar com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional' não

poderáparticiparpessoafísicaoujurídicaqueintegreoroldepessoassancionadaspor

essasentidadesoUquesejadeclaradainidôneanostermosdaLeinol4-733,!N1.

2.12,Avedaçáodequetrataoitem2.6'8estende.seaterceiroqueauxiiieaconduçãoda

contratação na quaridade de integrante de equipe de apoio, profissional esBecializado ou

Íuncionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica'

3.DAAPRÉSENTAÇÃoDAPRÔPo§TAÉDosEocUMENTosDEHABILITAÇÃo

3'l"Napresentelicitação,afasedehabititaçãosucederáasfasesdeapresentaçãode
propostas e lances e de iulgamento'
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S,2,oslicitantesenÇaminharão,exclusivamentepormeiodosistemaeletrÔnico,a
propostacomopreçoouopercentualdedesconto,conformeocritériodejulgamento

adotado neste Editar, até a data e o horário estaberecidos para abertura da sessâo pública'

3.3.Casoafasedehabilitaçãoantecedaasfasesdeapresentaçáodepropostase
lances,oslicitantesencaminharão,naformaenoprazoestabetecidosnoitemanterior,

simultaneamenteosdocumentosdehabilitaçãoeapropostacomopreçoouopercentual

de desconto, Üh§êruado o disposto nos itens 7'1'1 e 7'9'1 deste Editai'

S,4,Nocadastramentodapropostainicial,olicitantedeclarará,emcampoprópriodo

sistema, que:

3,4'1,estácienteeconcordacomascondiçõescontidasnoeditaleseusanexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integraridade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, na§ convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamentodecondutavigentesnadatadesuaentregaemdefinitivoequecumpre
plenamenteosrequisitosdehabilitaçãodefinidosnoinstrumentoconvocatÓrio;

3.4.2. náo emprega mênor de 18 anos em trabalho noturno' perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos' salvo men"t'i O::':,|: 
:1

;;J"::""""0'ü' de aprendiz' nos termos do artiso 7"' XXXlll' da

Constituição;

3.4.3. não possui enrpregadcs executando trabalho degradante 
S"tltlltl;

observando o disPosto nos

da Constituição Federal'

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiênciaeparareabilitadodaPrevidênciaSocial,previstasemleieem

outras normas esPecíficas'

2021' 
/fu7"/

S.s.olicitanteorganizadoemcooperativadeverádeclarar,ainda,emcampoprópriodo

sistema eretrônico, que cumpre os requisitos estahereeidos no artiqo 16 da Lei no 14'133' de
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3.6. 0 fornecedor enquadrado como microempr"t'' 
^".T.:::i::r§:ff.:il:t::

:":J.t::r::H;Jffi;r'1"' 'inou' 
em campo próprio do sistema eretrônico' que

ri^m^lÀrnêntar no ,l23. de 2006'

::ffi:t:Jff,n* "#ffiiro artiqo 3" da Lei cqmprementar n' 123 de 2000'

^,r^ aa{ahalanido em seus arts' 42 a 49'

:ilffifft;::11ff.il"'I":'.l],,*n,n ,u,n,ecido estaberecido em seus arts 42 a 4e'

,t^ 4aa de2121.

observado o disPosto nos

3.6.1. no item exclusivo para participação de microem::.:1t:"T:*'-"^i:

,"rr::jT;;;lssinaraçao do campo 
*não,, impedirá o prossesuimento

no certame' Para aquele item;

3.6.2'nositensemqueaparticipaçãonãoforexclusivaparamicroempresas
eempresasdepequenoporte,aassinalaçãodoCampo.,não,,apenas

produziráoefeitodeolicitantenãoterdireitoaotratamentofavorecido

previstonaLeiComp|ementarnol23"de2006,fltesmoquemicroempÍesa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa'

3.7,Afa|sidadedadeclaraçãodequetrataositens3'4ou3,6sujeitaráolicitanteàs
sanções previstas na Lei no 14''!33'-de2021' e neste Edital'

3.8-oslieitantespoderãoretirarousubstituirapropostaou,nahipótesedeafasede
habilitaçãoantecederasfasesdeapresentaçãodepropostaselancesedejulgamento,os

documentos de hab*itaçáo anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

3'9.Nãohaveráordemdeclassificaçãonaetapadeapresentaçáodapropostaedos

documentos de habiritação pero ticitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances'

3'10'SerãodisponibilizadosparaâcessopÚbticoosdocumentosquecompõemaproposta

dos ricitantes convocados para apresentaçáo de propostas, após a fase de envio de lances'

3.ll.Desdequedisponibilizadaafuncionalidadenosistema,olicitantepoderá
parametrizaroseuvalorfinatminimoouoseupercentualdedescontomáximoquandodo

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
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3'11'1' A aplicaçáo do intervalo mínimo de diferença de valores ou de

percentuaisentreoslances,queincidirátantoemrelaçãoaosiances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3'11'2'Oslancesserãodeenvioautomáticopelosistema'respeitadoovalor
finalmínimo'CaSoestabelecido,eointervalodequetrataosubitemacima.

3.12. O varor finat mínimo ou o percentuar de desccnto final máximo parametrizado no

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3'12'1'valorsuperioralancejáregistradopelofornecedornosistema'quando

adotadoocritêriodeiulgamentopormenorpreço;e

S,l2,2,pereentualeledescontoinferioralancejáregistradopeloforneeedor
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto'

3.13. caberá ao ricitante interessado em paúicipar da licitação acompanhar as operações

no sistema etetrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo Ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela

Administração ou de sua desconexão'

3.14. O ricitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigiro ou a seguranÇa, para imediato bloqueio de

acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4,l,oticitantedeveráenviarSuapropostamedianteopreenchirnento,nosistema
eletrÔnico, dos seguintes camPos:

4'1'1' vator unitário e valar total do item;

4'1'2- Marca;

4'1'3' Fabrtcante;

4'1'4' Quantidade Cotada;

4.2. Torjas as especrficações cio obleto contidas na proposta vinculam o licitante'
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4,2,1,oticitantenãopoderáoferecerpropostaemquantitativoinferiorao
máximo previsto para contrataçâo'

4.3'Nosvalorespropostosestarãoinclusosl":::-":eustosoperacionais,encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do obieto'

4.4-ospreçosofeúados,tantonapropostainicial,quantonaetapadetances,serãode

exclusiva responsab*idade do ricitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração,sobalegaçãodeerro'omissãoouqualqueroutropretexto'

4,S,Seoregimetributáriodaempresaimplicarorecolhimentodetributosempercentuais

variáveis, a cotação adequada será a que Çorresponde à mádia dos efetivos recolhimentos

da emPresa nos últimos doze meses'

4.6,lndependentementedopereentualdetributoinseridonaplanilha,Ropagamento

serãoretidosnafonteospercentuaisestabelecidosnalegislaçãovigente.

4.T.Napresentelicitação,aMicroempresaeaEmpresadePequenoPortepoderâose

beneficiar do regime de tributaçáo pelo simples Nacional'

4.E.Aapresentaçãodaspropostasimpticaobrigatoriedadedoeumprimentodas
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência'

assumindo o proponente o compromisso de executar o obieto *citado nos seus termos' bem

comodefornecerosmateriais,equipamentos,ferramentaseutensíliosnecessários'em

quantidades e quaridades adequadas à perfeita execução contratual' prornovendo' quando

requerido, sua substituição'

4,s,l,oprazodevalidadedapropostanãoseráinferiora60(sessenta)dias,
a contar da data de sua apresentaçâo'

4.S.2,oslicita.nteselevemrespeitarospreço$máximosestabelecidosnas
normasderegênciadecontrataçõespúblicasfederais,quandoparticiparem

de ticitações Púbticas;
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4'8'3'Casoocritériodejulgamentosejaodemaiordesconto,opreçojá
decorrentedaaplicaçãododescontoofertadodeverárespeitarospreços

máximos Previstos no item 4'9'

4'g.odescumprimentodasregrasSupramencionadaspelaAdministraçãoporpartedos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunat de Contas da União e, apÓs o

devidoprocessolegal,gerarasseguintesconsequências:assinaturadeprazopalaa

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei' nos termos do art' Tf inciso

lX. da constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato'

5'DAABERTURADASESSÃo,cLASSIFlcAçÃoDASPRoPoSTASE
FORMULAçÃo DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessáo pública' por

meiodesistemaeletrÔnico,nadata,horárioelocalindicadosnesteEdital.

S,2,oslicitantespoderãoretirarousubstituirapropostaouosdocumentosde
habilitaÇão, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema' até a abertura da sessão

pública.

S,3.OsistemadisponibilizarácampopróprioparatrocademensagensentreoAgentede

Contratação e os licitantes'

5'4.lniciadaaetapacompetitiva,oslicitantesdeverãoencaminharlancesexclusivamente

pormeiodesistemaeletrônico,sendoimediatamenteinformadosdoseurecebimentoedo

valor consignado no registro'

5.5. O tance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item'

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos' observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Editat'
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5,7, o ticitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úttimo por ele ofertado

e registrado pelo sistema' 
idirá tanto em

S.E.Ointervalomínimodediferençaelevaloresentreoslanees'quelne
reraçáo aos rances intermediários quanto em reraçáo à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de 3,00 (Três Reais)'

S.g.olicitantepoderá,umaúnicavez,excltlirseuúttimolanceofertado,nointervalade
quinzesegundosapÓsoregistronosistema,nahipÓtesedelanceinconsistenteou

inexequíve['

S.l0.oprocedimentoseguirádeacordocomomododedisputaadotado.,Aberto,''

5.1i. easo seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de ciisputa

"aberto",oslicitantesapresentaráolancespublicosesucessivos'comprorrogaçÕes'

5.11.1'Aetapadelancesdasessãopúblicateráduraçãodedezminutose'
apÓsisso,seráprorrogadaautomaticamentepelosistemaquandohouver

lanceofertadonosúltimosdoisminutosdoperíododeduraçãodasessáo

púbtica.

5'11'2' A prorrogação automática da etapade lances' de que trata o subitem

anterior,serádedoisminutoseocorrerásucessivamenteSempreque

houverlancesenviadosnesseperíododeprorrogação'inclusivenocasode

lances intermediários'

5.11.3.Nãohavendonovoslancesnaformaestabeleeidanositensanteriores,

asessãopúblicaencerrar-Se-áautomaticamente,eosistemaordenaráe

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação'

5'll.A,Definidaamelhorproposta,seadiferençaemrelaçãcàproposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento)' o

AgentedeContrataçâo'auxiliadopetaequipedeapoio'poderáadmitiro

reinício da disputa aberta' para a definição das demais colocaçÕes'

5.11.5.ApÓsoreiníçioprevistonoitemsupra,oslicitantesseráoçonvoçados
parâ apresentar lances intermediários'
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s.12. caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

,,aberto e fechado,,, os licitante§ apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final

e fechado.

5,12,1'Aetapadetancesdasessãopúblicateráduraçâoinicialdequinze
minutos.Aposesseprazo,osistemaencaminharáavisodefechamento

iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos'

aleatoriamentedetermirrado,findooquaiseráautomaticarnenteencerrada

a recePção de lances'

S,l2,2.Encerradooprazoprevistonosubitemanterior,osistemaabrirá
oportunidadeparaqueoautordaofertadevatormaisbaixoeosdas
ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam

ofertarumlancefinalefechadoematécincominutos,oqualserásigiloso

até o encerramento deste Praza'

5'l2.3.Nopr.ocedimentodequetrataosubitemSupralolieitanteBoderáoptar
pormanteroseuúltimolancedaetapaaberta,ouporofertarmelhorlance.

5.12.4,Nãohavendopelomenostrêsofertasnascondiçõesdefinidasneste
item,p'oderãoosautoresdosmelhoreslancessubsequentes,naordemde

ctassificação,atéomáximodetrês,oferecerumlancefinalefechadoem

até cinco minutos, o qual será sigitoso até o encerramento deste prazo'

5,12,5,Apósotérminodosprazosestabelecidosnositensanteriores,o
sistema ordenará e divulgará os lançes segundo a ordem cresçente de

valores.

5.13, caso seja adotado para o envio de rances no pregão eletrônico o modo de disputa

"fechado e aberto"' poderâo participar da etapa aberta somente os lícitantes que

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentuar de desconto e os das propostas

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela' em que os licitantes apresentarão

lancespúblicosesucessivos,atéoencerramentodasessãoeeventuaisprorrogaçÕes.
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5.13,1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçÕes definidas

noitem5.13,poderãooslicitantesqueapresentaramastrêsmelhores

propostas,consideradasasempatadas,oferecernovo§lancessucesgivos.

5,13'2.Aetapadelancesdasessãopúblicateráduraçãodedezminutose,
aposisso,seráprorrogadaautomaticamentepelosistemaquandohouver

lanceofertadonosúltimosdoisminutosdoperíododeduraçãodasessáo

Púbiiea'

5'13,3.Aprorrogaçãoautomâticadaetapadelances,dequetrataosubitem
anterior,serádedoisminutoseocorrerásucessivamenteSempreque

houver|ancesenviadasnesseperíododeprorrogação,inclusivenocasode

lances interrnediários'

5,13,4,Nãohavendonovoslancesnaformaestabelecidano§itensanteriores,

asessãopúblicaencerrar.Se.áautomaticamente,eosistemaordenaráe

divulgaráoslancesconformeaordemfinaldeclassificação'

5.13'5.Definidaamelhorproposta,seadiferençaemrelaçãoàproposta
classificadaemsegundolugarfordepelomenos5%(cincoporcento),o

Agente de contratação, auxiliado peta equipe de apoio, poderá admitir o

reinÍeiodadisputaaberta,parãadefiniçãodasdemaiscoloeaçÕes.

5,13,6,Aposoreinícioprevistonosubitemsupra,oslicitantesserâo
convocados para apresentar lances intermediários'

5-14. Apos o terminO dos prazos estabeleeidos nos subitens anteriores' o sistema

ordenaráedivulgaráoslancessegundoaordemcrescentedevalores'

5.15, Não serão aCeitOS dOiS ou mais lances de mesmo valor' prevalecendo aquele que Íor

recebido e registrado em primeiro lugar'

5.16. Durante O transcurso da sessão pública' os licitantes serão informados' em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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S,lT,NocasodedesconexãocomoAgentedeContrataçáo,nodecorrerdaetapa
competitiva do pregáo, o sistema eretrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para

:::-:::.: :::::".exão do sistema eretrônico para o Agente * "::::"ção 
persistir

por tempo superior a dezminutos, a sessão púbrica será suspensa e reiniciada somente

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pero Agente de contratação

aos partioipantes' no sítio eietrÔnico utilizado para divulgação'

5"19'Casoolicitantenãoapresentelances,concorrerácomovalordesuaproposta'

s.zo. Em reração a itens não excrusivos para participaçáo de microempresas e empresas

de pequeno porte- uma Vez eneerrada a etapa de lanees, será efetiv ada a veriÍieação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial' o sistema identificará

em coruna propria as rnicroempresas e empresas de pequeno porte participantes'

procedendo à compa raçáocom os varores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais crassificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos

' regulamentada pelo Decreto no 8'538'

de 2015' . _r^ ainrnar.!1Í-lrêsas e empresas de

5'2A'L Nessas condições' as propostas de microempresa

pequenoportequeseencontraremnafaixadealélo/o(cincoporcento)

acimadamelhorpropostaoumelhorlanceserãoconsideradasempatadas

com a Primeira colocada'

5.2o,2,Amelhorçlassificadanostermosdosubitemanteriorteráodireitode
encaminharumaúltimaofertaparadesempate,obrigatoriamenteemvalor

inferioraodaprimeiracolocada,noprazodeS(cinco)minutoscontrolados

pelo sistema' contados apÓs a comunicação automática para tanto'

5'20'3" Gaso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor

classificadadesistaounáosemanifestenoplazoestabelecido,Serao

convocadasasdemaislicitantesmicroempresaeempresadepequeno
portequeseencontremnaqueleintervalodeS%(cincoporcento),na
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ordem de classificaçáo' para o exercicio do mesmo direito' no prazo

estabelecido no subitem anterior'

5'2Q'4' No Çaso de equivalência dos valores apresentados pelas

microempresaseempresasdepequenoportequeseencontremnos

intervalosestabelecidosnossubitensanteriores,serárealizadosorteio

enfteelasparaqueseidentifiqueaquelaqueprimeiropoderáapresentar

melhor oferta'

5.21. só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances)' ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado'

5'21'L Havendo eventual empate entre propostas ou lances' o critério de

desempateseráaqueleprevistonoart.60daLeino14.133,de2021,fiesta

ordem:

5.21.1'1' disputa final' hipÓtese em que os licitantes empatados poderão

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.21'1'Z'avaiiaçãododesempenhocontratuaipréviodoslicitantes'paraaqual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atestc de

cumprimento de obrigaçÕes previstos nesta Lei;

521'1'3^ desenvolvimento peto licitante de açÕes de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho' conforme regulamento;

5'21'1'4' desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade' conforme

orientações dos órgãos de controle'

S,2l,2.Persistindooempate,seráasseguradapreferência,sucessivamente,

aosbenseserviçosproduzidosouprestadospor:

5.21-2.l.empresasestabelecidasnoterritóriodoEstadooudoDistritoFederal

do órgão ou entidade da Administração 
púbtica estaduar ou distritar ricitante ou' no

caso de ricitaçáo realizada por órgáo ou entidade de Município, no território do Estado

em que este se localize;

5.21.2-2. empresas brasileiras'
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5.21.2.3- empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação' nos termos da Lei

5.22. Encer"rada a etapa de envlo de lances ca sessão pública, na hipÓtese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço 
Tu*''" ::'T:::::::"::,:"',::r:t f::

:,.ffiffi", " ffi;;;;; poo",a negociar condiçÕes mais vantajosas, após

definido o resultado do julgamento'

5.22.1'[Nãoseráadmitidaaprevisãodepreçosdiferentesemrazáodelocal
deentregaoudeacondicionamento,tamanhodeloteouqualqueroutro

motivo]/[Seráadmitidaaprevisãodepreçosdiferentesconformeos

critérios abaixol:

5.22.2.Anegociaçãopoderáserfeitacomosdemaislicitantes'segundoa
ordemdeclassificaçãoinicialmenteestabelecida,quandooprimeiro

colocado,mesmoapósanegociação,fordesclassificadoemrazãodesua

propostapermaneceracimadopi.eçomáximodefinidopelaAdministração.

5.22,3.Anegociaçãoserárealizadapormeiodosistema'podendoser
acompanhada pelos demais licitantes'

5.22.4. o resultado da negoeiação será divulgado a todos os licitantes e

anexado aos autos do processo licitatorio'

S,22,S.oAgentedeContrataçâosolicitaráaolicitantemaisbemclassificado
que,noprazode2(duaslhoras'envieapropostaadequadaaoÚltimo

lanceofertadoaposanegociaçáorealizada,acompanhada,seforoCaSo,

dosdocumentoscomplementares,quandonecessáriosàconfirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados'
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S,22.6,EfacultadoaoAgentedeContrataçãoprorrogaroprazoestabelecido,

apaúirdesolicitaçáofundamentadafeitanochatpelolicitante,antesde

findo o Píazo'

5,23'Apósanegociaçãodopreço,oAgentedeContrataçáoiniciaráafasedeaceitaçãoe
julgamento da ProPosta'

6, DA FASE DE JULGAMENTO:

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se o licitante

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no

certafie, conforme previsto ' legislaçáo correlata e no item

2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de

mantido Pela

Empresas lnidÔneas e Suspensas - CEIS'

Gontroladoria-Geral da União

6.1.3. Cadastro Nacionai de

Controladoria-Geral

Empresas Punidas -
da

mantido Pela

União

6.2. A eonsulta aos cadastros será realizadaem nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n' 8'429' de- 1992'

6.3. Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o Agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no Reratório de ocorrências rmpeditivas rndiretas. (lN no

3t2018. art.29. caPut)

6.3,l.Atentativadeburiaseráverifieadapormeiociosvínculossocietários,
linhasdefornecimentosimilares,dentreoutros'(lNno3/2018.art'29'§1o).
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6.3.2.olicitanteseráconvccadoparamanifestaçãopreviamenteauma
eventual desclassificação' (lN no 312018' art' 29' §2")'

6.3.3.Ccnstatadaaexistênciadesanção,olicitanteseráreputado
inabilitado, por falta de condição de participação'

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favoreeido às ME/EPPs, o Agente de contratação verificará se faz jus ao

benefíçio, em çonformidade çom o§ itens 2'5'1 e 3'6 deste edital'

6.5. verificadas as condiçÕes de participação e de utilização do tratamento favorecido' o

Agente de contratação examinará a proposta ctassificada em primeiro lugar quanto à

adequaçãoaoobjetoeàcompatibilidadedopreçoemrelaçãoaomáximoestipuladopara

contratação neste Edital e Êm seus aRexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da lN

6.5. Será desclassificada a proposta 
"rencedora 

que:

6.5.1' contivervlciosinsanáveis;

6.5,2,nãoobedeceràsespecificaçõestécnicascontidasnoTermode
Referência;

6.5'3'apresentarpreçosinexequíveisoupermanecêremacimadopreço
máximo definido para a contratação;

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

6.5'S.apresentardesconformidadecomquaisqueroutrasexigênciasdeste
Editatou seus anexos' desde que insanável'

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valoresinferioresaSlo/o(cinquentaporcento)dovalororçadopelaAdministração'

6'6.1-Ainexequibilidade'nahipÓtesedequetrataocaput'sÓserá
considerada após diligência do Agente de contratação, que comprove:

6.6.1.1.queoeustodolicítanteultrapassaovalordaproposta;e
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6'6'l.2.inexistiremcustosdeoportunidadecapazesdejustificarovultodaofeda.

6.T,Emcontrataçãodeserviçosdeengenharia,alémdasdisposiçÕesacima,aanálise

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6-7'1'Nosregimesdeexecuçãoportarefa'empreitadaporpreçoglobalou
empreitadaintegral,semi-integradaouintegrada,acaracterizaçãodo

sobrepreço se dará pela superação do valor gtobalestimado'

6.7 '2' No regime de empreitada por preço unitário' a caracterizaÇão do

sobrepreçosedarápelasuperaçãodovalorgtobatestimadoepela
superaçãodecustounitáriotidocomorelevante,conformeplanilhaanexa

ao edítal;

6,7.3.Nocasodeserviçosdeengenharia,serãoconsideradasinexequíveis
aspropostascujosvaloresforeminferioresaTSa/a(setentaecincopor

cento)dovalororçadopelaAdministração,independentementedoregime

de execução'

6'7,4,Seráexigidagarantiaadicionaldolicitantevencedorcujapropostafor
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração,equivalenteàdiferençaentreesteúltimoeovalorda
proposta,semprejuízodasdemaisgarantiasexigíveisdeacordocomaLei.

6.8'Sehouverindíciosdeinexequibilidadedapropostadepreço,ouemcasoda
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta'

6'9'Casoocustogtobatestimadodoobjetolicitadotenhasidodecompostoemseus
respectivoscustosunitáriospormeiodePlanithadeCustoseFormaçãodePreços

eraborada pera Administração, o ricitante crassificado em primeiro lugar será convocado para

apresentar pranírha por ere erabsrada, com üs respectivos varores aciêquãdos ao varor final

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta'

6.g,1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será

Ãa áê nlanilhas

:ffiil r;;r""tar à Administração, por meio eletrônico, as ptanilhas

comindicaçãodosquantitativosedoscustosunitários'seSuindorTodelo
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elaboradopelaAdministração,bemComocomdetalhamentodas
BonificaçÕes e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos sociais (ES)' com

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora'

admiticJaautilizaçãodospreçosunitários,nocasodeempreitadaporpreço

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação

integrada,exclusivamenteparaeventuaisadequaçõesindispensáveisno

cronogramafísico-financeiroeparabalizarexcepcionaladitamento

Posterior do contrato'

6.10. Érros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema'

desdo que não haja majoração do preço e que se compfove que este é o bastante para

arcar com todos os custos da contratação;

6.10,1. O ajuste de quetrata este dispositivo se limita a sanarerros ou falhas

que nâo alterem a substância das propostas;

6.10.2. eonsidera-se êrro no preenchimento da planilha passível de eorreção

a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do

SimplesNacional,quandonãocabívelesseregime.

6.11, para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do

objeto, poderá ser colhida a manifestaçáo escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

6.12. Caso o Termo de Referência ex'rja a apresentação de amostra, o licitante classificado

emprimeirolugardever'áapresentá-la,conformedisciplinadonoTermodeReferêneia'sob

pena de nâo aceitação da ProPosta'

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será faculiada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes'

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema'
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6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificaçÕes previstas neste Ediial, a proposta do licitante será recusada.

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificaçáo da(s) amostra(s) e, assim,

sueessivarnente, até a verifieação de uma que atenda às espeeificaçÕes constantes no

Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃo:

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para

fins de habilitação, nos termos dos arts' 62 a 70 da Lei nl 14'133' de 2021'

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econôrnico-financeira, será solicÍtada apenas através do sisterna, tendo como prazo mínimo

para envio de 2 (duas) horas.

7 .1.2. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitaçâo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.1.2. A documentação exigida para fins de comprovação da Habilitação Jurídica será:

Z .1.2.1. Declaração de Firma Mercantil Individual e suas alterações, se for o çaso, tudo

devidamente arquivado na Junta Comercial do estado de origem, no caso de empresa

individual;

7.1.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, se for o caso, em

vigor, tudo devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de origemi da licitante, em

se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acornpanhado de

documentos de eleiÇão de seus administradores;

l.1.3.3.lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova

de diretoria em exercício;
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7.1.3.4.Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamenio no país, e Ato de Registro ou autorização para funcionamento pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir;

7.1.4 Documentação exigida para fins de comprovação da Habititação Fiscal' social e

Trabalhista será:

7,1,4,1,lnscriçãonoCadastroNacionaldaPessoaJurídica(eNPJ);

7.1,4.2,lnscriçãonocadastrodecontribuintesestaduale/oumunicipal,sehouver,relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

obieto contratual (CIM);

T.l.4.S.RegularidadeperanteaFazendafederal,estaduale/oumunicipaldodomicílioou

sede do ticitante, ou outra equivalente' na forma da lei;

7 .1.4.4.Regularidade relativa à seguridade sociat e ao FGTS' que demonstre cumprimento

dosencargossoeiaisinstituídosporlei(CND/INSS_CRF/FGTS);

7.1'4.s.RegularidadeperanteaJustiçadoTrabalho(CNDT)emnomedalicitante;

7.1.5. Documentaçáo exigida pa,E fins de comprovaÇão da Qualificação Econômico-

Financeira será:

7.1.5.LCertidâo negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do

licitante;

7.1.6. . Documentaçáo exigida para fins de comprovaçâo da Qualificação Técnica será'
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7,1.6.1. Comprovação de experiência prévia de fornecimento de objeto compatível em

características, quantidade, com o objeto da iicitação, mediante atestado(s) fornecido(s) por

pessoa(s)dedireitopúblicoouprivado,devidarnenteautenticadoporcartÓriocompetenteou

acompanhado de nota fiscal, que comprove (m) aptidão da licitante para desempenho de

atividades compatíveis, em características, e quantidades com o objeto desta licitação'

7.1.6.2. Será considerado cornpatível com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar

(em), no minimo, 50% (cinquenta por cento) das quantidaries estimadas na licitação para

cada item, exigindo-se a comprovação cumulativa quando da classificação provisória em

primeiro lugar em mais de um item'

7.1.6.3. Náo serão aceitos atestacios emitidos pela iicitante' em seu proprio nome' nem

qualquer outro em desacordo com as exigências do Edital'

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em

original, por copia autenticada na forma legal'

7.3. Os doci;rnentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por

registro cadastrat emitido por Órgão ou entidade pública' desde que o registro tenha sido

feitoemobediênciaaodispostonaLeino14,133l2a21'

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação,eodeclaranteresponderápelaveracidadedasinformaçõesprestadas,naforma

da leiia& 63. l. da l-einl 14.133/2021)'

7.5. Será verificado se O licitante apresentou no sistema, sob pena de ina'oiiitação, a

declaraçãodequeCumpreasexigênciasdereservadecargosparape§soacomdeficiência

e para reabilitado da Previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas'

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostaseconÔmicascompreendemaintegralidadedoscustosparaatendimentodos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal' nas leis trabalhistas' nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas' /// . ,/
/r,// ,/,//t/1--4Í)*-'7Jf- /z//
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T.T. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos'

7.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requlsitos mediante apresentação dos doeumentos originais não-digitais

quando houver dúvida em relaçáo à integridade do documento digital ou

quando a lei expressamente o exigir' rtru n" slzola' art.+.

§c)

T.B. E de responsabilidacie do licitanie conferir a exatidáo dos seus dados caciastrais no

Sicaf e mantê-los atualízados junto aos órgãos responsáveis pela inforrnação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (lN no 3/2018, art. 70, capuÍ).

7.8.1. A não observânciÊr do disposto no item ânteriÔr poderá ênsêjàr

desctassificaçãc no momento da habilitação. (lN no 3/2018' art. 70.

Paráorafo único).

T.g. A verifieação pelo Agente de Çontratação, em sítios eletrônieos oficiais de órgãos e

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação'

7.g.1. Os documentos exigidos para habilitaçáo que não estejam

contemplados no Sicaf seráo enviados por melo do sistema, em formato

digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da

solicitação do Agente de eontrataçáo'

T .1A. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente

será feita em relaçáo ao licitante vencedor.

1.10,1. es documentos relativo-s à regularidade fiscal que constem da Terrno

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem

classificado.

T.jO.Z. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade

fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de

propostas e lances e cie julgamento, a verificação ou exigência

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

do presente

W
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7.11, Após a entrega dos documentos para habilitação, náo será peimitida a substituição

ou a apresentação de novss documentos, salvo em sede de diligência, para {Lei14'133121'

art. 64, e lN 7312022, art. 39, §4o):

7.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos

existentes à época da abertura do certame; e

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado apÓs a data

de recebimento das ProPostas;

7,12. Na análise dos documentos de habilitação, a eomissão de contratação poderá sanar

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica'

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

eficácia para fins de habilitação e classificaçâo'

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de

contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuraçáo de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o

prazo disPosto no subitem 7.9.1.

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de

que trata o subitem anterior.

7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como

condição para participação na licitação (art' 40 do Decreto no 8'538/2015)'

7.16. euando a fase de habÍlitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de

fatos supervenientes ou sÓ conhecidos após o julgamento'

8, DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

8,1.Após a homologação

registro:.

da licÍtação, será inçluído na ata, na forma de anexo, o
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8.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preÇo igual ao do

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

8.1.2. dos lieitantes que mantiverem sua propCIsta original

B.Z. Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificação dos licitantes

ou fornecedores registrados na ata'

8.2,1. A apresentação de novas propostas na forma deste item náo

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem

classificado.

8.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão

aqueles que mantiverem sua proposta original'

8.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada

quando houver necessidade cle contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

8.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no

prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

8.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do

registro de preços, nas hipóteses previstas nos arf. 28 e art. 29 do Decreto

no 11.462123-

g.4. Na hlpótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor

estimado e a sua eventual atualizaçáo na forma prevista no edital, poderá:

8.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua prCIposta original para

negociação, na ordem de classiÍicação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

,í1//zr /////,lL4ry4/
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S.4.2.adjudicarefirmarocontratonascondiçÕesofertadaspeloslicitantes

remanescentes,observadaaordemdeclassificação,quandofrustradaa

negociação de melhor condição'

9. DOS REGURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas' à habilitação ou

inabilitaçãodelicitantes,àanulaçãoourevogaçãodalicitação'observaráodispostonoart'

165 da Lei no 14.133, de2021'

g.2. o prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaÇão ou de

lavratura da ata'

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habiliiação ou inabilitaçáo do licitante:

9.3.1.aintençãoderecorrerdeverásermanifestadaimediatamente,sob

Pena de Preclusão;

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior

a 10 (dez) minutos'

9.3'3.opruzoparaapresentaçãodasrazõesrecursaisseráiniciadonadata

de intimação ou de lavratura da ata de habilitaçáo ou inabilitação;

g.3.4.nahipÓtesedeadoçãodainversâodefasesprevistano§1odoart'17

da Lei no 14'133, de2a21, a prazo para apresentação das razÕes recursais

será iniciado na data de intimação da ata de julgamento'

g.4'osrecursosdeverãoserencaminhadosemcampoprópriodosistema.

g.S,orecursoseráciirigicioàauioriciadequetiverediiadooatoouproferidoadecisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis' ou' nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior' a qual deverá proferir sua

decisãe no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

9.6. Os recursos interpostos fora do Brazo não serão conhecidos'
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g,7, o prazo para apresentação de contrarrazÕes ao recurso pelos demais licitantes será

de3(três)diasúteis,contadosdadatadaintimaçãopessoaloudadivulgaçãoda
interposiçáo do recurso, assegurada a vista imediata dos erementos indispensáveis à defesa

de seus interesses'

LB. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorridaatéquesobrevenhadecisãofinaldaautoridadecompetente,

9.9. O aeolhimento elo reeurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

9.10. os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrÔnico[https://itapetim'pe'gov'brlacesso-a-inforrnacao/licitacoes]'

10. DAS INFRAçÔES ADMINISTRATIVA§ E SANÇÕES

10.1. comete infração administrativa, nos termos da lei' o licitante que' com dolo ou culpa:

10.1.1, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nâo

entregarqualquerdocumentoquetenhasidosoticitadopelolaAgentede

Contrataçáo/a durante o certame'

fi.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifieado'

não mantiver a proposta em especial quando:

4r\4nanãoenviarapropostaadequadaaoúltimolanceofertadoouapÓsalu. 1.4. l '

negociação;

1O.1.2.2.recusar-seaenviarodetalhamentodapropostaquandoexigível;

10.1.2.3'pedirparaserdesclassificadoquandoencerradaaetapacompetitiva;
OU

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

lo.l,2.S.apresentarpropostaouamostraemdesacordocomasespecificações

do edital;
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10,1,3,nãocelebrarocontratoounãoentregaradocumentaçãoexigidapara

acontratação,quandoconvocadodentrodoprazodevalidadedesua

ProPosta;

10.1-3.1. recusar-se' sem justificativa' a assinar o contrato ou a ata de registro

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela

Administração;

lCI,l,4,apresentardeclaraçãooudocumentaçáofalsaexigidaparaocertame

ou prestar declaração falsa durante a licitaçáo

10'1.5' fraudar a licitaçáo

10,1'6.comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquer
natureza' em esPecial quando:

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1.6.2. induzir deliberadamente ã erro no julgamento;

10.1.6.3. apresentaramostrafalsificadaoudeteriorada;

lo.l,T,praticaratositícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdalicitação

l0.l.S.praticaratolesivoprevistonoart'SodaLein.Ô12'846,de2013.

1CI.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021' a Administração poderá', garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções' sem preiuízo das

responsabilidades civil e criminal:

10.2.1. advertência;

10.2.2. multa;

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e

10.2,4,declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratar,enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja

promovidasuareabilitaçâoperanteaprópriaautoridadequeaplicoua

penalidade.

W
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10.3. Na aplicação das sançÕes serão considerados:

10'3.1 . a nature za e agravidade da infração cometida'

10.3.2. as peculiaridades <io caso concreto

10'3'3' as circunstâncias agravantes ou atenuantes

l0.3.4,osdanosquedelaprovieremparaaAdministraçãoPública

10'3.5,aimp|antaçãoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade,
conformenormaseorientaçõesdosÓrgãosdecontrole.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contratolicitado,recolhidanop!"azomáximode15(quinze)diasÚteis,aeontarda
comunicação oficial'

10.4.1.ParaasinfraçÕesprevistasnositens10.1.1,1CI,1'2e10.1'3,amulta

serádeA,5o/oa15%dovalordocontratolicitado'

rc,4,2'Paraasinfraçõesprevistasnositens1o,l,4,10'1,5,10.1.6,10,1.7e
10.1'E,amultaseráde15%a30%dovalordocontratolicitado'

10.5. As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas' cumulativamente ou não' à

penalidade de multa'

10.6. Na aplicaçáo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação"

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será apticada ao responsável em

decorrência das infraçôes administrativas reracionadas nos itens 10'1.1, 10'1'2 e 10'1'3'

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave' e impedirá o responsável de

ricitar e contratar no âmbito da Administração púb,ca direta e indireta do ente federativo a

qualpertenceroÓrgãoouentidade,peloprazomáximode3(três)anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao re§ponsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitarouçontratar,emdecorrênçiadaprátieadasinfraçÕesdispostasno§itens10.1-4,
10.1.5, 10.1,6, rc1.7 e 10.1.g, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
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10'1,1,10'1'2e10,1'3que justifiquemaimposiçãodepenalidademaisgravequeasanção

de impedimenio de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art' 156'

§5o, da Lei n.o 14.133nA21'

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 10'1'3, caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumi-,la e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor

do orgáo ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME

n.o 73, deZA2?.

10.10.AapuraçãoderesponsabilidaderelacionadasàssançÔesdeimpedimentodelicitare

contratar e de decraração de inidoneidade para ricitar ou contratar demandará a instauração

de processo de responsabitização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

ricitante ou o adjudicatár-io para, no pnzode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir'

10.11.caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apricação das sançÕes de

advertência,multaeimpedimentodelicitarecontratar'contadodadatadaintimação'oqual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisáo recorrida, que, se não a reconsiderar

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis' contado

do recebimento dos autos'

1L.1z.eaberá a apresentação de pedido de reeonsideração da aplieação da sançáo de

declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarnoprazodelS(quinze)diasÚteis,
contadodadatadaintimação,edecididonoprazomáximode20(vinte)diasúteis,contado

do seu recebimento'

l0.l3.orecursoeopedidodereconsideraçãoterãoefeitosuspensivodoatooudadecisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

10.14.4 aplicação das sançÕes previstas neste edital não

obrigação de reparaçáo integraldos danos eausados"

exclui, em hiPótese alguma, a
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1í.DAIMPUGNAçÃoAoEDITALEDoPEDIDoDEESCLARECIMENTo

11.1 . Quatquer pessoa é parte legítíma para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicaçâodaLeinol4.l33,dezazl,devendoproiocolaropedidoaté3(três)diasúteis
antes da data da abertura do certame'

11.2.Arespostaàimpugnaçãoouaopedidodeesclarecimentoserádivulgadoemsítio

etetrônieo oficiar no prazo de até 3 (tr-ês) dias úteis, rimitado ao úrtimo dia útir anterior à data

da abertura do certame'

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma

eletrônica, via Sistema Comprasnet'

11.4. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

no ceúame.

11.4.1.Aconcessãodeefeitosuspensivoàimpugnaçãoémedida
excepcionaledeverásermotivadapeloagentedecontratação,nosautos

do Processo de licitação'

11.5. Acolhida a impugnaçáo, será definida e pubticada nova data para a realização do

eertame.

í2. DA§ DISPOSIçÕEs crRrus:

12,1.Serádivulgadaatadasessãopúblicanosistemaeletrônico.

12.2. Não havendO expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçãodocertamenadatamarcada,asessãoseráautomaticamentetransferidaparao

primeirodiaútilsubsequente,nomesmohorárioanteriormenteestabelecido,desdequenâo

haja comunicação em contráric, pelo Agente de Contrataçáo'

12.3, Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasilia - DF'

12.4. A homologação do resultado clesta lieitação não implicará direito à contratação'
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12.5. As normas disciplinadoras da licítaçâo serão sempre Ínterpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçâo.

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

12.8. O desatendimento de exigêneias formais não esseneiais não importará a

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os

princípios da isonomia e do interesse público.

12.9. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

1214.A Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico [https:l/itapetím.pe.gov.brlacesso-a-

informacao/licitacoesl.

12.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.11.1. ANEXO i - Termo de Referência

12.11.2- ANEXO ll * Minuta de Termo de Contrato

ItapetimiPE ,23 de Outubro de 2024.

IDO DE MOURA

TAÇÔES E COMPRAS

MARIA
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊIVCN

1,0. DO OBJETOT
1.1- Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa contrataçáo de
empresa para a a-quisiçâo de equipamentos e mobiliários em geral para atenâer as
demandas dos serviços e programas Socioassistencias, em razãõ do pregáo Eletrônico
no. 00010/2024her obtido alguns itens fracassados.

1.? A aquisiçâo de equipamentos e mobiliários em geral, objeto deste termo de
referência, deverá considerar os seguintes normativos:
- Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021;
- Lei Municipal no 530, de 22 de março de 2023;

2.A. JUSTIFICATIVA:
2-1. Justifica-se a necessidade de contratação de empresa para a aquisiçâo de

equipamentos e mobiliários em geral em razáo;do pregão OOOIO12OZ4 ter aiguns itens
fracassados. A contrataçáo descrita, que mesmo com o contínuo esforço d-e sempre
buscar a otimizaçáo dos processos de trabalho, é essencial para atender as demandas
dos Programas e Serviços Socioassistenciais.

O CADASTRO UNICO E PROGRAMA BOLSA FAMíL|A visam a aquisição desses
equipamentos para garantir que o servidor público do CadUnico possam tra'balhar com
rapidez e precisâo. Equipamentos,antigos podem ser lentos,, taíhar frequentemente ê
nâo suportar novas atualizações de sottware, comprometendo a eficiência do
atendimento. Mobiliários adequados proporcionam um ambiente de trabalho mais
confortável e funcional, o que pode ar"rmentar a produtividade e reduzir problemas de
saúde ocupacional entre os servidorores público.

Para a COZINHA COMUNITARIA os equipamentos específicos são essenciais para
garantir a higiene e segurança alimentar na cozinha comunitária. Garantindo assim o
armazenamento adequado, ê o cozimento coneto dos alimentos. A aquisiçâo de
equipamentos e mobiliários de qualidade permite maior durabilidade e resistêÂcia ao
desgaste, reduzindo a necessidade de manutenção frequente e substituiçâo constante.
lsso resulta em economia a longo prazo. A escoiha adequada de mobiliários,
proporciona um ambiente confortável e funcional para os servidores e usuários da
cozinha comunítária. lsso contribui para um melhor fluxo de trabalho e facilita a
organizaçâo dos alimentos e utensílios. Portanto, a aquisiçâo de equipamentos e
mobiliários para implantação e manutengão de uma cozinha'comunitária'é essencialpara garantir a eficiência, qualidade, higiene e segurança alimentar, além de
proporcionar um ambiente adequado e confortável para o preparo dos alimentos e
atendimento aos usuários.

^_Já^A 
AqUiSiçáO PArA O CENTRO DE REFERÊNCN DE ASSISTÊUCN SOCIAL -CRAS, se faz necessária para realizar constantes investimentos na estrutura e bem-

estar dos ambientes, a fim de proporcionar condições ideais para o desenvolvimento
das atividades, bem-estar e acolhimento aos servidôres e munícipes que frequentam as
repartições públicas. Para equipar adequadamente vale dizer quê o uso contínuo dos
equipamentos e mobiliários enseja o desgaste e daníficaçáo dos mesmos,
comprometendo a estrutura física dos ambientes de trabalho, a rotina administrativa e a
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saúde do servidor, que passa a maior parte do seu tempo no ambiente de trabalho.
Vale ressaltar que a unidade realiza atendimentos individuais, grupos de apoio, oficinas,
encontros do PAIF e outras atividades. Para isso se faz necessário ter equipamentos
suficíentes para atender a todos os usuários de forma adequada. Alguns exemplos de
equipamentos e mobiliários necessários no CRAS incluem computadõres, impressoras,
cadeiras, rnesas de escritório, nobreak, telefones, projetores, equipamentos àe áudio evídeo, entre outros. Levando em conta as necessidades específicas do CRAS e
avaliando a capacidade de investimento disponíveÍ para determinar a quantidàde e o
tipo de equipamentos a serem adquiridos.

NO qUE diZ TESPE|IO AO CENTRO DE REFERÊNCA ESPECIALIZADO DE
ASSISTÊNCA SoCiAL (CREAS) os equipamentos são essenciais para garantir aqualidade e eficiência dos serviços prestados peto CREAS. efes' poisÍoiiit4 o
desenvolvimento de atividades e ações que visam atender às demandas da pàpufaçao
em situaçâo de vulnerabilidade social e violação de direitos. AIém disso, os
equipamentos facilitam o trabalho dos assistentes sociais e demais profissionais que
atuam no CREAS, tornando as atividades mais ágeis e eficazes. Êer p"rritem a
realização de atendimentos, encaminhamentos,'oriõntações e acompanhamentos deforma mais eficiente, contribuindo para a promoção do bem-estar e a garantia dos
direitos dos usuários. putlo aspecto importante é que os equipameãtos podem
contribuir para a melhoria da infraestrutura do CREAS, proporcionando um ambiente
mais adequado e acolhedor para os atendimentos lssó pode incluir mmpuiadores,
impressoras, telefones, mobiliário, equipamentos de áudio'e vídào, entre ouiros. por
íim, 

-a 
aquisiçáo de equipamentos também pode estar reracionada'à ú;e;;àá0" o.

atualização tecnológica e capacitaçâo dos profissionais. Novos equipamentos podem
possibilitar o acesso a recursos tecnológicos e feramentas de trabalho mais modernas,
o que pode resultar em uma melhoria na qualidade dos serviços prestados. portànto, aaquisiçáo de equipamentos para o CREAS é fundamentál para garantir o pleno
funcionamento e a efetividade das ações desenvolvidas, pro[orcionando um
atendlmento de qualidade às pessoas em siiuação de vulnerabilidade social.

O PROGRAMA CRIANÇA FELIZ tem comô objetivo promover o desenvotvimento
integral de crianças na primeira infância, oferecendo apoio às famílias ., ritráçuo O"vulnerabilidade social. Para alcançar esse objetivo, é necessário contar cominfraestrutura adequada, incluindo áquipamentos e mobiliários, qr" po.riOiiit", ,realização das atividades propostas. A aquisição dos móveis, etetrooomá.ii"o. 

"eletrônicos, visa atender e suprir a demanda do Érograma já em funcionamento, no que
diz respeito à substituiçâo de moveis danificados, desgasíados pelo uso e também da
vida útil que os equipamentos possuem. AIém disso, ia aquisiçáo de equipamãntos e
rnobiliários permite que a equipe responsável pelo programa foque em suas ativioades
principaÍs, como o acompanhamento e suporte às iamílias, podendo dedicar mais
tempo e esforços na execução das atividades do programa, garantindo um atendimentode qualidade às crianças e suas famílias trazendã maij segurrÀ.á 

"o 
Érogr"r,

Crianca Feliz
sERVIÇo DE coNvlvÊrucn E FoRTALEcTMENTo DE víNCULos-scFV se raz

necessário por vários motivos abaixo destacamos alguns deles. Equipamentos e
mobiliários adequados melhoram a qualidade dos serviços oferecidos, proporcionando
um ambiente confortável e funcional para os usuários. ôarantindo assim um ambiente
acessível para todos, incluindo pessoas com deficiências físicas. Assegurarn qr" o
espaço esteja em conformidade com as normas de segurança e regulamentaçÕes
vigentes. A utilizaçâo de mobiliário seguro minimiza o ,Éco de acidentes e lesões.
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Equipamentos modemos facilitam a execução das atividades, permitindo que os
profissionais se concentrem nas tarefas mais importantes e aumentem sua
produtividade. Equipamentos novos geralmente requerem mênos manutenção,
reduzindo os custos operacionais a longo pruzo. A aquisiçâo de equipamentos variados
permiie a realizaçáo de uma gama mais ampla de atividades, atendendo às
necessidades diversificadas dos usuários. Mobiliário adequado proporciona maior
conforto, promovendo o bem-estar dos usuários e incentivando sua participaçâo nas
atividades. Um ambiente bem-equipado e acolhedor incentiva a participaçáo átiva da
comunidade, fortalecendo os vínculos sociaís e comunitários. Mobiliário e equipamentos
adequados criam um ambiente propício ao aprendizado e ao desenvoivimento de
habilidades, tanto para crianças quanto para adultos e idosos. A disponibilidade de
recursos apropriados estimula a realizaçâo de atividades educativas e recreativas,
essenciais para o desenvolvimento integral dos usuários. A aquisição de equipamentos
e mobiliário é um investimento essencial para o SCFV, visando nâo apenas a melhoria
imediata das condições de atendimento,.mas também o desenvolvimento a longo prazo
dos usuários e da comunidade como um todo. Esse investimenlo reflete o comfromisso
com a qualidade, segurança e eficiência dos serviços prestados, promovendo um
ambiente inclusivo e propício ao fortalecimento dos vínculos sociais e comunitários.
2.2. A contratação pretendida é necessária para equipar: adequadamente os programas
e Serviços da Secretaria Municipal de Assistência Socia. Vale dizer que o uso óntínuo
dos mobiliários enseja o desgaste e danificaçâo dos mesmos, comprometendo a
estrutura física dos ambientes de trabalho, a rotina administrativa e a saúde do servidor,
que passa a maior parte do seu tempo no ambiente de trabalho, Para tanto, se faz
necessário realizar constantes investimentos na estrutura e bem estar dos ambientes, a
fim de proporcionar condições ideais para o desenvolvimento das atividades, bem estare acolhimento aos servidores e munícipes que frequentam as repartiçoes publicas.
Levando em consideração o desgaste natural dos mobiliários este procásso iicitatorio
esta em concordância também com a Portaria Ministerial n" 4,48, de 13 de setembro de
2042a a qual Detalha e classifica a natureza de despesas material permanente.

3.0. DO PROCEDTMENTO DA CONTRATAÇÃO:
3.1. Para a contratação do objeto pretendido sugere-se a adoçáo do

procedimento na modalidade pregão, nos termos do artigo 28, inciso I, da Lei Federal
no14.133, de 10 de Abril de 2021.

3,2. Paraobtençáo da melhor proposta deverá ser adotado o tipo menor preço;
3.3. A disputa entre os licitantes ocorrerá pelo modo aberto

DO SERVIÇO ou DO PRODUTO ou do EeUIpAMENTO:
As características e especificaçoes do objeto da referida contrataçâo sáo:

4.0.
4.1.

ITEM
CAT
MAT

DESCRI
MINAçÃ
o

UN
D.

CADU
NICO

CRA
S

CRE
AS

PC
F

cc SCF
V QUANT.

PAINEL
DE

PRECO

VALOR
TOTAL

ó
4830

97

aparelho
ar
condicion

un
d

2 2 2 1 1 1 I R$
4.690,00

RS
42.21A,00
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I

I

I

I

_t

ado,
capacida
de
refrigeraç
ão:30.00
0 btu,
tensão:2
20 v,
tipo.split,
modelo:e
mbutir
built-in,
caracterí
sticas
adicionai
S

1:control
e remoto
cl fio,
bomba
de dreno,
kit filtro

13
3025
22

ventilado
r, tipo:
parede,
potência
motor:
110D2A
w, tensáo
alimentaç
ão:
11AD20
V,

caracterí
sticas
adicionai
s: grade
removíve
l,controle
gradual
de
velocidad
e, tipo
hélice: 03
pás,
diâmetro:
60 cm

un
d

4 3 3 3 3 2 1B R$ 291,48 RS
5.246,A4

14
461 B

95
ventilado
r, tipo:

un
d

4 4 4 4 2 5 23 R$ 215,00 R$
4.945,00
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I

I

I

i

1

coluna,
potência
motor:
200 w,
tensáo
alimentaç
ão:
ru22a
V,

caracterí
sticas
adicionai
S:

oscilante,
controle
velocidad
ô

regulage
m altura
â

material:
aço,
diâmetro:
50 cffi,
cor:
preta,
altura.
1,90 m

38
2194

99

liquidifica
dor
industrial
em aço
inoxidáve
I abnt
304
18t8
medindo
(450 x
48A x
1215
mm),
inox,
base
executad
aem
alumínio
fundido
pintado
com tinta

un
d

0 0 0 0 3 1 4 R$
1.412,14

RS
5.648,56
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I

I

I

I

I

I

l^

martelad
a, com
capacida
de para I
litros
dotado
de
sistema
basculant
e através
de pedal
para
inclinaçã
odo
copo,
motor
1.112 c.v,
monofási
GO,

11A1220v

, 50160
hz,
acondicio
nada em
embalag
em
apropriad
a para
não
danificar
o
equipam
ento.

56
4612
28

Balança
Comercia
lDigital
40kg Alta
Precisão
Bivolt
110t22Qv
Dimensõ
es da
embalag
em:
35,29 x
34,2x
9,7 cm;
2,72
ouiloora

un
d

0 0 0 0 2 0 2
R$

1.232,10
R$

2.464,24
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I

I

1

mas
Disponív
el para
compra
desde :

20
setembro
2023
Fabricant
ê'

BOCJGH
9QP5
Referênci
ado
fabricant
e:
wc4002

58 3006
31

Kit
Senha e
Guichê I

- Painel
de Senha
e Guichê
+

Dispensa
dor
Manual
de
Senhas +
Acessori
os Kit
Senha e
Guichê I

contendo
:-1
Painelde
senha e
guichê
sequenci
al, com
chamada
de
senhas
entre 001
e999e
guichê
ou caixa
livre de
00 a 99,

un
d

1 1 1 0 0 0 3 R$
2.200,00

R$
6.600,00
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com
dígitos
de 10 cm
de altura
-z
Controles
de
chamada
de senha
sequenci
al de 001
a999-1
Controle
de Ajuste
de Senha
-1
Dispensa
dor
manual
de
senhas
bico de
pato,
com
suporte
para
fixaçâo
êm
parede -
1 Placa
"Retire
sua
Senha" -

5
Bobinas
bico de
pato de 3
dígitos
(000-
eee),
com
2.000
senhas
em cada
bobina

Em razâo destes itens terem sidos fracassados foi realizada uma nova pesquisa

I

l
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no Painelde Preços, onde foi identificado a alteração de valores de alguns itens, que
segue junto a este Termo de Referência.

5.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PAR,A ME/EPP:
5.1. Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento

diferenciado e simplificado para as MÍcroempresas e Empresas de Pequeno Porte,
nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no
123t2006.

5,2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou
executante em potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipoteses
de pregâo de licitação, incíusive as Microempresa, Empresa de equeno Porte e
Equiparados, nos termos da legislação vigente.

6.0. DAS OBRTGAÇÕeS OO CONTRATANTE:
6.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente

realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos
hábeis.

6.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execuçáo do objeto da presente contrataçâo, nos termos do correspondente
ínstrumento de ajuste..

6.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto
à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o clug não exime o Gontratado de suas responsabilidadespactuadas e
preceitos legais

6.4. Observar, em compatibilídade com o objeto da contração, as
disposições dos Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.1331121.

7.0. DÂS OBRTGAÇOES OO CONTRATADO:
7.1, Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à

legislação físcal, civil, trÍbutária e trabalhÍsta, bem como por todas as despesas e
compromÍssos assuÍnidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou ierceiros
em razão da execuçâo do objeto contratado.

7,2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materÍais ou
serviços que apresentarem defeitos, alteraçÕes, imperfeíçÕes ou quaisquer
irregularidades discrepantes às exígências do instrumento de ajuste pactuado, ainda
que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

7.3. Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação,
salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

7,4. . Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis,
em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de
regularidade e qualificaçâo exigidas no respectivo processo de contratação direta por
lnexlgibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado.

7,5. Emitir Nota Fisçal corespondente à sede ou filial da empresa que
efetivamente apresentou a documentaçâo de regularidade e qualificação exigidas
quando da instruçâo do referido processo de contrataçáo direta.

7.6. Executar todas as obrigaçÕes assumidas sempre com obsenrância a
melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,
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normas e especificações técn icas correspondentes.
7.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contraçáo, as

disposiçôes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.1331/21.

8.0. DOS PRAZOS, ENTREGA E DA VIGÊNCIA:
8.1. O pruzo máximo para a execuçáo do objeto desta contrataçáo e que admite
prorrogação nas condições e hipoteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente.
8.1.1 Previsâo de lnício: 0411112024;
8.1.2. Entrega: 10 dias úteis com regime de fornecimento parcelado, na secretaria de
Assistência Social, Av. Clistenes Leal, s/n - Centro, ltapetim/PE;
8.1.2. Conclusâo: '12 meses. ,

8.2, A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos AÉs. 105 a 114, dalei 14.133121.

9.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTTDO ESTRITO - REAJUSTE
9.1. Os preços contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de vigência do
contrato.

10.0. DO PAGAMENTO:
10,1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em

observância às normas e procedimentos adotados, bem como as dísposiçOes dos
Arts.141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: no prazo de até 30 (trinta)
días corridos após o recebimento da faturalNota Fiscal de acordo com a nota de
empenho.

11.0. DA VERTFTGAÇÃO DA QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA:

íí.í, Se necessária a verificaçâo da qualificação técnica e economico-
financeira do licitante, a documentagáo essencial, suficiente para comprovar as
referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei
1 4.133121, respectivamente.

11.2. Cômprovaçáo de experiêncía prévia de fornecimento de objeto
compatível em características, quantidades com o objeto da licita$o, mediante
atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, devidamente
autenticado por cartório competente ou acompanhado por nota fiscal, que comprove
(m) aptidâo da licitante para desempenho de atividades compatíveis, êffi
características, e pelo ou menos 50% das quantidades com o objeto desta licitaçáo.

íí.3. Não serão aceitos atestados emitidos pela licítante, em seu próprio
nome, nem qualquer outro em desacordo com as exigências do Edital.

fi.4. A licitante deverá enviar sua comprovaçáo com os atestados referentes
ao fornecimento, contendo marcação, a fim.de facilitar a análise da CPL e dos demais
interessados.

12.0. DO CR|TÉRIO DE AcErrAçÃO DO OBJETO:

12.1. Exeçutada a presente contratação e observadas as condiçôes de adimplemento
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das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu
objeto pelo Contratante obedeceráo, conforme o caso, às disposiçOes do Art.
140, da Leí 14.133121

12.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente no ptazo de 10 (dez) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, para efeito de
posterior veríficaçào de sua conformidade com as especificaçôes constantes
neste Termo de Referência e na proposta,

12.3. . Os produtos serão recebidos definitívamente no prazo de 15 (quinze) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificaçâo da quatidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

13.0, DOS PROCEDTMENTOS DE FTSCALTZAÇÃO E GERENCTAMENTO:
í3.í. Seráo designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e

Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133121, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, respecüvamente, permitída a contrataçâo de
terceiros para assistência e subsídio de informaçÕes pertinentes a essas atribuiçÕes

14.0. DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS:
14.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado

administrativamente, facultada a defesa no ptazo legal do interessado, pelas
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts; 156 a 163, do mesmo
diploma legal, as seguintes sançôes:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçâo administrativa de dar
causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando nâo se justificar a imposigão de
penalidade mais grave;

b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execufro do objeto da
contrataçâo;

c - multa de 1070 (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infraçóes administrativas previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo pràzo de dois
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nosincisos ll,
lll, lV, V, VI e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificara imposiçâo de
penalidade mais grave;

e - declaração de inidoneidadê para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de
cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nos
incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos lÍ, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do

mesmo artigo que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sançâo
referida no § 40 do referido Art. '156;

f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.
13.2. Se o valor da multa ou indenização;devida náo for recolhido no prazode 15

dias após a comunicaçâo ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier atazer jus, acrescido de juros
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moratórios de 1o/o (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

í5.0. DA COMPENSAÇÃO FTNANCETRA:
15.'1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste

instrumento, e desde que o Contratado nâo tenha conconido de alguma forma para o
atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamentoda parcela. Os
encargos moratórios devidos em razâo do atraso no pagamentoserão calculados com
utilizaçâo da seguinte fórmula:

EM=NxVpxl,onde:
EM = encargos moratórios; .

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e
| = índice de compensaçâo financeira, assim apurado: 1 = (TX + 100) + 365,

sendo
TX = percentual do IPCA=IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Nahipotese
do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que
vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

Itapetim-PE 09 de outubro de 2024.

eaa<*--A
Edilene de Souza Machado

Secretária Municipal de Assistencia Social
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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

Processo Administrativo n' 00057 12024

Contrato Administrativo n' t2024

órgão Demandante: Secretaria Municipal de Assistência Social

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM

ENTRE SI E O MUNICíPIO DE ITAPETIM'PE, E

EMPRESA

O Município de ltapetim por intermédio do (a) Prefeitura Municipal, com sede no(a)

cidade de mesmo nome localizada no Estado de Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ sob o no

11.358.157/0001-00, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Adelmo Alves de Moura,

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa inscrito(a) no

CNP,I/[4F sob o no sediado(a) na doravante

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por """""' ""' ' tendo em

vista o que consta no Processo acima numerado e em observância às disposições da Lei no

14.133, de 10 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente cio pregão êlêirônico n.o ü002i/2024 mediante as ciáusuias e

condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PR|ME|RÂ - OBJETO (art. 92. I e ll):

1,í. O objeto do presente instrumento é a aquisição de equipamentos e mobiliários para

atender as demandas dos serviços e programas socioassistênciais, em razáo do Pregão

Eletrônico no. 00010/2a24 Er obtido alguns itens fracassados, nas condiçÕes estabelecidas

no Termo de Referência.

1.2. Itens que integra o objeto da contratação:
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Editalda Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Everrtuais ãnêxÕs dos documentÕs supraeitados.

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCn E PRORROGAÇÃO:

2.1. O Wazo de vigência da çontralação é de 12 (doze) rneses, contados do(a) publicação

deste, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133. de 2021.

2.2. O praza de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for conciuído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste lnstrumento.

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado.

^

ITEM ESPECTFTCAçÃO CATMAT UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁR|O

VALOR

TOTAL

1

Z

3

2.3. O contratado nâo tem direito subjetivo à prorrogaçâo contratual.
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2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicaçâo.

cúusulA TERCEIRA - MoDELoE DE EXEcUÇÃo E eESTÃo CoNTRATUAIS {art.

92. lV. Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazôs e rÕndiçÕes de cünelusão, entregã, Õbservaçâô ê reeebirnento do objeto üonstâm RÕ

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cúusuLA QUARTA - SUBcoNTRATAÇÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁLISULA QUTNTA - PREÇO {arr. 92. U:

5.1. O valor total da contratação é de R$,....... ( )

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao curnprimento integraldo objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma quê os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos elou executado.

cLÁus!.,!LA TEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl):

6.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts.141 a 146 da Leí 14.133121; da

seguinte maneira: no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da

fatura/Nota Fiscal de acordo com a nota de empenho.
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cLÁusuLA sÉflil,iA - REAJUSTE (aÉ.92. v):

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da riata cia proposta cie preços.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC,

exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou nâo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabetecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquei'forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,

o(s) que vier(em) a ser determlnado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusur-A oTTAVA - oBRIGAÇÔES OO CONTRATANTE (art. 92. X, Xl e XIV):

8.1. São obrigaçÕes do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprímento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;
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8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo

Contratado;

8.1.5, Efetuar o Bagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientifiear o orgão eie representação judieial da Advoeaeia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas

à execução do presente Gontrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do

ajuste.

8.1.9. A Administração terá o ptazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuraçâo de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.12. A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

üontratado com terceiros, aínda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.
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cLÁusuLA NoNÂ - CIBRIGAÇO=S pO CONTRATADO (art. 92. XlV. XVI e XVll):

9.1. O Contratado deve cumprirtodas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada em caso de

equipamentos;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 199Q);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prãzÕ máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

anteeede a data da entrega, os motivo,q que impossibilitem o Çumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovaçáo;

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. í37, ll. da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solieitados;

9.1.5. Reparar, corigir, íernover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.7. Quando nâo for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)

pÍova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
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Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Ceúidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negaiiva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçâo específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto

do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pruzo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1 .1 0. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou oue ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

9.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.13, Cumprir, durante todo o período de execução do csntrato, a reserya de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilítado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislaçâo (art. 116, da Lei n.o

14.133, de 2021);

9.1.14. Compr-ovar a rêserva de eargos a elue se refere a eláusula aeima, no prazo fixado

pelo fiseal do eontrato, corn a indieação dos empregados que preeneheram as referidas

vagas (art. 116, paráqrafo ú , de 2021);

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos amolados no art- 124-ll, d. da l-ei no 14133, de2021.

9.'Í.15. Cumprir, âiém dos pôstulãdôs lêgâis vigen'tes dê

munieipal, as normas de segurança do eontratante-

âmbito federãi, esiaduãl Õu
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9.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecímento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusuÍas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que

tenha acesso por força da execuçâo deste contrato;

9.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçâo pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

9.1.12. Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permítir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anor em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉcrfiíA- GARANTTA DE EXECT!ÇÃO (art. gZ. Xrr):

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante

a vigência do contrato E/OU por 90 dias após o término da vigência contratual,

permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas

convencionadas.

10.3, A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificaçÕes referentes à

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.4. Será permitida a substituição da apolice de seguro-garantia na data de renovação ou

de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum

período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.5 deste contrato.
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10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da

Administraçâo, o contraiado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a

apólice de seguro até a ordem de reinícío da execução ou o adimplemento pela

Administração.

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não

adimplemento das demais obrigaçÕes nele previstas;

14.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.6.3. obrigaçÕes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,

não adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos

indicados no item 0, observada a legislação que rege a matéria.

10.8. A garantía em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta

específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçáo e de

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco

ou instituiçáo financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código

Civil.

1411. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da

contrataçâo.

10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de I
(oito) dias úteis, contados da data em que for notificada.
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10.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a

matéria.

10.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento

de cláusulas contratuais (art. 137, § 4o, da Lei n.o 14.133, de2021).

1A13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência

da apolice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, nâo

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n"

662, de 11 de abril de 2422.

10.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apolice, carta fiança ou autorização

para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada

de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu

tadas as cláusulas do contrato;

10.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, §erá

atualizada monetariamente.

10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.17. O csntratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma

prevista neste Contrato.

10.18. Atém da garantia de que tratam os arts.96 e sequintes da LeÍ no 14.133/21, a

presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido,

incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência.

10.18.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista

especificamente no Termo de Referência.
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GLÁUSULA DÉCiffiÂ PRIMETRA - TNFRAÇOES r SANÇüES ADMTNTSTRATTVAS (art.

e2. xrV):

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado

que.

a) der çausa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motívo justificado;

e) apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar*se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2ü13.

1 1.2. Serão aplicadas ao eontratado que ineorrer nas infraçÕes aeima cieseritas as seguintes

sanções:

l. Advertência, quando o contratedo der causa à inexecução percial Co contrato, sennpre

que não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §2o. da Lei no 14.133,

de ?Q21);

ll. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

Ímposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4", da Lei n'14.133, de 2021);

lll. Deelaração de inidoneidade para lieitar e eontratar, quando praticaclas as condutas

deseritas nas alíneas "ê", "f', "g" e "h" do subitem aeima deste eontrato, bem eomo nas

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (ryt. 156. §5o, da

Lei no 14.133, de 2021).
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lV. Multa

1. Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposiçâo da garantia.

3. O atraso superior a 30 (trínta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2A7.

4. Compensatória, para as infraçÕes descritas nas alíneas "e" a uh" do subitem 11 .1 , de 10o/o

a30% do valor do Contrato.

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem

12.1, de 5,00% a 15% do valor do Contrato.

6. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 5,00o/o a 10% do

valor do Contrato.

7. Para infraçÕes descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 2,AAo/o a 5,00%

do valor do Contrato.

8. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1,AOo/o a 5,00% do

valor do Contrato

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçâo de reparaçâo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no

14.133, de 2421).

11.4. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, §7o. da Lei no 14.133, de 2021).

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei no 14.133, de 2021)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
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valúí, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §Bo, da Lei no 14.133, de 2021\.

11.7. Previarnente ao eneaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recelhide

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á ern processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e pai'ágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e eontratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicaçâo das sanções serão considerados (art. 156, §1o. da Lei no 14.133, de

2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.14. Os atos pi'evistos coíiio infraçôes administrativas na Lei n" 14.133. de 2021, ou eft'r

outras leis de lieitações e contratss da Administração Públiea que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mêsmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de admínistração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

obser"'ados, em todos üs eâsos, o contraditói'io, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n' 14.133. de 2021).
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11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sançâo, informar e manter atualízados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidadc no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (ArtJ61. da l-ei n! 14.133, de 2021).

1Í.13. As sançÕes de irnpeüimento de licitar e contratar e declaração üe inidoneidade Bara

lícitar ou eontratar são passíveis de r"eabilitação na forma do art. í63 da Lei no 14.133/21.

11.14. Os débitos Co contratado para com a ACministraçáo contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizaçÕes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo

órgão ora contratante.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRAT|,,AL (art. 92, XtX):

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Adminisiração providenciar a

readequação do cronograrna fixado paía o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no ítem anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) fiçará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3.4- O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no arti-qe 137 da Lei no

14.133121, bem eomo amigavelmente, assegurados o eontr"aditório e a amBla defesa.

12.3.5. Nesta hlpótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.
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12.3.6. A alteração social ou a modificação da fínalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não resiringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sernpre que possível, será precedido:

12.4.1. Baianço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçÕes e multas.

12.5. A extinção do contrato não eonfigura óbiee para o reeonheeimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hÍpótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo

indenizatório (art. 131 , caput. da Lei n.olLl-!13, çle ,2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto easÕ sê constate quc o contratado mantém víneuio de

natureza téeniea, eomereial, econômica, finaneeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgáo ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado Íunção na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,

inciso lV, da Lei n.c i4.133, üeZAZ1).

cútisulA DÉciivlÂ TERCE|RÂ - DoTAÇÃCI oRÇAMENTÁR|Â (art. 92, Vilt):

'13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à

específicos consignados no Orçamento Geral da Uniâo deste exercício,

discriminada:

13.1.1. Lei Municipal n.o 555123, que díspÕe sobre o Orçamento do

exercício financeiro de2A24, em:

Unidade Orçamentária: 07.001 - Secretaria de Desenvolvimento Social

2447 - Man. Atv. Administrativa da SEC

2050 - Man. do Serv. de Conv" e Fortalecimento de Vínculo SCFV

2086 - Man. do CRAS

conta de recursos

na dotação abaixo

Municípío para o
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2125 - Man. do IGD - SUAS

2144 - Man. do Programa PAEFI

2145 - Man. do IGD/BF

2152 - Man. Atividades do CREAS

2169 - Man. Programa Cozinha Comunitária

1039 - Aquisição de Equipamentos Destinados a Secretaria

1066 - Aquisição de Equipamentos para os Serv. Sociais

Elemento de Despesa:44.90.5299 - Equipamentos e Materiais Permanentes

Ficha: 400,418, 439, 485, 493, 500, 518, 453, 374,376.

13.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

rnediante apostilamento.

CLÁLISULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. ltl):

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas

na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidíariamente,

segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Códioo de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÃUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes

da Lei no 14.133. de 2021.

$.2. A contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alteraçôes contratuais deveráo ser promovidas medíante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos

de justificada necessidade de antecipaçâo de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçâo
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do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art' 132da Lei no 14'133' de

2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo' na fcrma do art' t3§-dâ*LeLI[

14.133. de 2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLIGAÇÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

contrataçÕes Públicas (PNCP), na forma prevista no art' 94 da Lei 14'133' de 2021' bem

coiTio no respectivo sítiooficial na lnternet, em atenção ao art' 91' caput' da Lei n'o 14'133'

de2A21, e ao

cúusuLA DÉclMA sÉlrun- FoRo (ert -9?.,§l:):

17 .1. Ficaeleito o Foro da Vara Única de ltapetim/PE, para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliação'

conforme art' 92. §1o. da Lei no 14'133/21'

ItapetimlPE, xxx de xxxxxxx do ano de2A24'

Representante Legal

do CONTRATANTE

Representante legaldo

CONTRATADO


